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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 1641/2003 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Julho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 1210/90 do Conselho que institui a Agência Europeia do
Ambiente e a Rede Europeia de Informação e de Observação do Ambiente

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente, o seu artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 1210/90 do Conselho,
de 7 de Maio de 1990, que institui a Agência Europeia
do Ambiente e a Rede Europeia de Informação e de
Observação do Ambiente (5), com o Regulamento (CE,
Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho
de 2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicá-
vel ao orçamento geral das Comunidades Europeias (6)
(a seguir designado «regulamento financeiro geral»),
nomeadamente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o exercício
do direito de acesso aos documentos, previsto no artigo
255.o do Tratado, foram estabelecidos no Regulamento

(CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do
público aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissão (7).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 1210/90 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Agên-
cia Europeia do Ambiente, bem como uma disposição
relativa às vias de recurso contra uma recusa de acesso
aos documentos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 1210/90 deve, por conseguin-
te, ser alterado em conformidade,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 1210/90 é alterado do seguinte
modo:

1. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Agência.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 59.
(2) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(3) JO C 85 de 8.4.2003, p. 64.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 22 de Outubro de 2002 (ainda

não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de 3
de Junho de 2003 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão
do Parlamento Europeu de 1 de Julho de 2003.

(5) JO L 120 de 11.5.1990, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 933/1999 (JO L 117 de
5.5.1999, p. 1).

(6) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43). (7) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1641/2003 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Julho de 2003, que altera o Regula-
mento (CEE) n.o 1210/90 do Conselho que institui a Agên-
cia Europeia do Ambiente e a Rede Europeia de Informa-
ção e de Observação do Ambiente (**).

3. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 1.»

2. No artigo 8.o:

a) O n.o 6 passa a ter a seguinte redacção:

«6. O Conselho de Administração aprovará o relató-
rio anual de actividades da Agência e transmiti-lo-á, até
15 de Junho, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à
Comissão, ao Tribunal de Contas e aos Estados-Mem-
bros.»;

b) É aditado o seguinte número:

«7. A Agência deve transmitir anualmente à autori-
dade orçamental todas as informações pertinentes
sobre os resultados dos processos de avaliação.».

3. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director executivo,
o mapa previsional das receitas e despesas da Agência para
o exercício seguinte. Este mapa previsional, que inclui um
projecto de quadro de pessoal, será transmitido pelo Con-
selho de Administração à Comissão, até 31 de Março.

2. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”) juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

3. Com base no mapa previsional, a Comissão proce-
derá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da
União Europeia, das previsões que considere necessárias no
que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da sub-
venção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apre-
ciação da autoridade orçamental nos termos do disposto
no artigo 272.o do Tratado.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal da
Agência.

5. O orçamento será aprovado pelo Conselho de Admi-
nistração, tornando-se definitivo após a aprovação defini-
tiva do orçamento geral da União Europeia. O orçamento
será adaptado em conformidade, se for caso disso.

6. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.».

4. O artigo 13.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

1. O director executivo executará o orçamento da Agên-
cia.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do regulamento finan-
ceiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do regula-
mento financeiro geral, o director executivo elaborará as
contas definitivas da Agência sob sua própria responsabili-
dade e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Admi-
nistração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Agência.

6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as
contas definitivas acompanhadas do parecer do Conselho
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de Administração até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercí-
cio encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do regulamento financeiro geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director
executivo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.».

5. O artigo 14.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

Após consulta à Comissão, o Conselho de Administração
aprovará a regulamentação financeira aplicável à Agência.
Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as
exigências específicas do funcionamento da Agência o
impuserem e desde que a Comissão dê previamente o seu
acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 2003.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
G. ALEMANNO
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REGULAMENTO (CE) N.o 1642/2003 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Julho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 178/2002 que determina os princípios e normas gerais da
legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece

procedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentícios

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente, os seus artigos 37.o, 95.o e 133.o e a alínea
b) do n.o 4 do artigo 152.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 178/2002 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro de 2002, que
determina os princípios e normas gerais da legislação
alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança
dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria
de segurança dos géneros alimentícios (5), com o Regu-
lamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, de
25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (6) (a seguir designado «regulamento finan-
ceiro geral»), nomeadamente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o exercício
do direito de acesso aos documentos, previsto no artigo
255.o do Tratado, foram estabelecidos no Regulamento
(CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do
público aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissão (7).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 178/2002 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Autori-
dade Europeia para a Segurança dos Alimentos, bem
como uma disposição relativa às vias de recurso contra
uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 178/2002 deve, por conseguin-
te, ser alterado em conformidade,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 178/2002 é alterado do seguinte
modo:

1. O n.o 9 do artigo 25.o passa a ter a seguinte redacção:

«9. Após consulta à Comissão, o Conselho de Adminis-
tração aprovará a regulamentação financeira aplicável à
Autoridade. Esta regulamentação só poderá divergir do dis-
posto no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da
Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o
Regulamento Financeiro Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (*), se as exigências específicas do funcionamento
da Autoridade o impuserem e desde que a Comissão dê
previamente o seu acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

2. O artigo 26.o é alterado do seguinte modo:

a) A alínea f) do n.o 2 passa a ter a seguinte redacção:

«f) Pela preparação do projecto de mapa previsional
das receitas e despesas e pela execução do orça-
mento da Autoridade;»;

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 79.
(2) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(3) JO C 85 de 8.4.2003, p. 64.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 22 de Outubro de 2002 (ainda

não publicado no Jornal Oficial), posição comum do Conselho de 3
de Junho de 2003 (ainda não publicado no Jornal Oficial) e decisão
do Parlamento Europeu de 1 de Julho de 2003.

(5) JO L 31 de 1.2.2002, p. 1.
(6) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(7) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O director executivo apresentará anualmente ao
Conselho de Administração, para aprovação:

a) Um projecto de relatório geral de actividades que
abranja o conjunto das tarefas da Autoridade no
ano anterior;

b) Projectos de programas de trabalho.

Uma vez aprovados pelo Conselho de Administração, o
director executivo transmitirá os programas de trabalho
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e aos
Estados-Membros e assegurará a sua publicação.

Após a sua aprovação pelo Conselho de Administração,
o director executivo transmitirá o relatório geral de
actividades da Autoridade, até 15 de Junho, ao Parla-
mento Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal
de Contas, ao Comité Económico e Social Europeu e
ao Comité das Regiões, e assegurará a sua publicação.

O director executivo transmitirá anualmente à autori-
dade orçamental todas as informações pertinentes
sobre os resultados dos processos de avaliação.»;

c) O n.o 4 é revogado.

3. O artigo 41.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 41.o

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Autoridade.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1642/2003 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 22 de Julho de 2003, que altera o Regula-
mento (CE) n.o 178/2002 que determina os princípios e
normas gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade
Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece pro-
cedimentos em matéria de segurança dos géneros alimentí-
cios (**).

3. As decisões tomadas pela Autoridade ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 4.».

4. No artigo 43.o:

a) Os n.os 3, 4, 5 e 6 passam a ter a seguinte redacção:

«3. Em tempo oportuno, antes da data referida no
n.o 5, o director executivo elaborará um projecto de
mapa previsional das receitas e despesas da Autoridade
para o exercício orçamental seguinte e transmite-o ao
Conselho de Administração, acompanhado de um pro-
jecto de quadro do pessoal.

4. As receitas e as despesas devem ser equilibradas.

5. O Conselho de Administração elaborará anual-
mente, com base num projecto de mapa previsional
das receitas e despesas, o mapa previsional das receitas
e despesas da Autoridade para o exercício seguinte.
Este mapa previsional, que inclui um projecto de qua-
dro de pessoal, acompanhado dos programas de traba-
lhos provisórios, será transmitido até 31 de Março pelo
Conselho de Administração à Comissão, bem como aos
Estados com os quais a Comunidade celebrou acordos
nos termos do disposto no artigo 49.o

6. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao
Parlamento Europeu e ao Conselho (a seguir designados
“autoridade orçamental”) juntamente com o antepro-
jecto de orçamento geral da União Europeia.»;

b) São aditados os seguintes números:

«7. Com base no mapa previsional, a Comissão pro-
cederá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral
da União Europeia, das previsões que considere neces-
sárias no que respeita ao quadro de pessoal e ao mon-
tante da subvenção a cargo do orçamento geral, que
submeterá à apreciação da autoridade orçamental nos
termos do disposto no artigo 272.o do Tratado.

8. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Autoridade.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal
da Autoridade.

9. O orçamento será aprovado pelo Conselho de
Administração, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O
orçamento será adaptado em conformidade, se for caso
disso.

10. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua inten-
ção de realizar qualquer projecto susceptível de ter
incidências financeiras significativas sobre o financia-
mento do orçamento, nomeadamente os projectos de
natureza imobiliária, tais como o arrendamento ou a
aquisição de imóveis. Do facto informará a Comissão.
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Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer,
transmiti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo
de seis semanas a contar da notificação do projecto.».

5. O artigo 44.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 44.o

Execução do orçamento da Autoridade

1. O director executivo executará o orçamento da Auto-
ridade.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Autoridade comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do regulamento finan-
ceiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Autoridade, acompanhadas
do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exer-
cício. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente enviado ao Parlamento Europeu e
ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Autoridade, nos termos do disposto no artigo 129.o do
regulamento financeiro geral, o director executivo elaborará
as contas definitivas da Autoridade sob sua própria respon-

sabilidade e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de
Administração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Autoridade.

6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as
contas definitivas acompanhadas do parecer do Conselho
de Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercí-
cio encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do regulamento financeiro geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director
executivo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 2003.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
G. ALEMANNO
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REGULAMENTO (CE) N.o 1643/2003 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Julho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 1592/2002 que estabelece regras comuns no domínio da aviação
civil e cria a Agência Europeia para a Segurança da Aviação

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 80.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 1592/2002 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 15 de Julho de 2002, rela-
tivo a regras comuns no domínio da aviação civil e que
cria a Agência Europeia para a Segurança da Aviação (5),
com o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regu-
lamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (6) (a seguir designado «regula-
mento financeiro geral»), nomeadamente com o artigo
185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o exercício
do direito de acesso aos documentos, previsto no artigo
255.o do Tratado, foram estabelecidos no Regulamento
(CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do
público aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissão (7).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 1592/2002 as disposições necessárias para que
o Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à
Agência Europeia para a Segurança da Aviação, bem
como uma disposição relativa às vias de recurso contra
uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 1592/2002 deve, por conse-
guinte, ser alterado em conformidade,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1592/2002 é alterado do seguinte
modo:

1) A alínea b) do n.o 2 do artigo 24.o passa a ter a seguinte
redacção:

«b) Aprovará o relatório anual de actividades da Agência e
transmiti-lo-á, até 15 de Junho, ao Parlamento Europeu,
ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de Contas e aos
Estados-Membros.

A Agência transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resul-
tados dos processos de avaliação;».

2) No artigo 47.o:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001,
relativo ao acesso do público aos documentos do Parla-
mento Europeu, do Conselho e da Comissão (*), é apli-
cável aos documentos detidos pela Agência.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.»;

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 85.
(2) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(3) JO C 85 de 8.4.2003, p. 64.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 22 de Outubro de 2002 (ainda

não publicado no Jornal Oficial). Posição comum do Conselho de 3
de Junho de 2003 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão
do Parlamento Europeu de 1 de Julho de 2003.

(5) JO L 240 de 7.9.2002, p. 1.
(6) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(7) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O Conselho de Administração aprovará as regras
de execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no
prazo de seis meses a contar da data de entrada em
vigor do Regulamento (CE) n.o 1643/2003 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Julho de
2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 1592/2002
que estabelece regras comuns no domínio da aviação
civil e cria a Agência Europeia para a Segurança da
Aviação (**).

(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 7.»

c) É aditado o seguinte número:

«5. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem
dar lugar à apresentação de queixa junto do Provedor
de Justiça Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de
Justiça, nas condições previstas, respectivamente, nos
artigos 195.o e 230.o do Tratado.».

3. No artigo 48.o:

a) Os n.os 3, 4, 5, 6 e 7 passam a ter a seguinte redacção:

«3. As receitas e as despesas devem ser equilibradas.

4. O Conselho de Administração elaborará anual-
mente, com base num projecto de mapa previsional
das receitas e despesas, o mapa previsional das receitas
e despesas da Agência para o exercício seguinte.

5. Este mapa previsional, que inclui um projecto de
quadro de pessoal e é acompanhado do programa de
trabalho provisório, será transmitido pelo Conselho de
Administração à Comissão, até 31 de Março, bem
como aos Estados com os quais a Comunidade cele-
brou acordos nos termos do disposto no artigo 55.o

6. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao
Parlamento Europeu e ao Conselho (a seguir designados
“autoridade orçamental”), juntamente com o antepro-
jecto de orçamento geral da União Europeia.

7. Com base no mapa previsional, a Comissão pro-
cederá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral
da União Europeia, das previsões que considere neces-
sárias no que respeita ao quadro de pessoal e ao mon-
tante da subvenção a cargo do orçamento geral, que
submeterá à apreciação da autoridade orçamental nos
termos do disposto no artigo 272.o do Tratado.»;

b) São aditados os seguintes números:

«8. A autoridade orçamental autorizará as dotações
a título da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal
da Agência.

9. O orçamento será aprovado pelo Conselho de
Administração, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O
orçamento será adaptado em conformidade, se for caso
disso.

10. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua inten-
ção de realizar qualquer projecto susceptível de ter
incidências financeiras significativas sobre o financia-
mento do orçamento, nomeadamente os projectos de
natureza imobiliária, tais como o arrendamento ou a
aquisição de imóveis. Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer,
transmiti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo
de seis semanas a contar da notificação do projecto.».

4. O artigo 49.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 49.o

Execução e controlo do orçamento

1. O director executivo executará o orçamento da Agên-
cia.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do regulamento finan-
ceiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente enviado ao Parlamento Europeu e
ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do regula-
mento financeiro geral, o director executivo elaborará as
contas definitivas da Agência, sob sua própria responsabili-
dade, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Admi-
nistração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Agência.
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6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as
contas definitivas acompanhadas do parecer do Conselho
de Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercí-
cio encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do regulamento financeiro geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director
executivo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.».

5. O artigo 52.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 52.o

Disposições financeiras

Após consulta à Comissão, o Conselho de Administração
aprovará a regulamentação financeira aplicável à Agência.
Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro Quadro dos organismos referido no artigo 185.o
do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conse-
lho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao
orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as exi-
gências específicas do funcionamento da Agência o impu-
serem e desde que a Comissão dê previamente o seu acor-
do.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 22 de Julho de 2003.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
G. ALEMANNO
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REGULAMENTO (CE) N.o 1644/2003 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO

de 22 de Julho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 1406/2002 que institui a Agência Europeia da Segurança
Marítima

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e nomeadamente, o n.o 2 do seu artigo 80.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (3),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (4),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 1406/2002 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Junho de 2002, que
institui a Agência Europeia da Segurança Marítima (5),
com o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regu-
lamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (6) (a seguir designado «regula-
mento financeiro geral»), nomeadamente com o artigo
185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o exercício
do direito de acesso aos documentos, previsto no artigo
255.o do Tratado, foram estabelecidos no Regulamento
(CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do
público aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissão (7).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 1406/2002, as disposições necessárias para que
o Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à
Agência Europeia da Segurança Marítima, bem como
uma disposição relativa às vias de recurso contra uma
recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 1406/2002 deve, por conse-
guinte, ser alterado em conformidade,

ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1406/2002 é alterado do seguinte
modo:

1. No artigo 4.o:

a) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001,
relativo ao acesso do público aos documentos do Parla-
mento Europeu, do Conselho e da Comissão (*), é apli-
cável aos documentos detidos pela Agência.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O Conselho de Administração aprovará as regras
de execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no
prazo de seis meses a contar da data de entrada em
vigor do Regulamento (CE) n.o 1644/2003 do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 22 de Julho de
2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 1406/2002
que institui a Agência Europeia da Segurança Maríti-
ma (**).

(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 10.»;

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 87.
(2) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(3) JO C 85 de 8.4.2003, p. 64.
(4) Parecer do Parlamento Europeu de 22 de Outubro de 2002 (ainda

não publicado no Jornal Oficial). Posição comum do Conselho de 3
de Junho de 2003 (ainda não publicada no Jornal Oficial) e decisão
do Parlamento Europeu de 1 de Julho de 2003.

(5) JO L 208 de 5.8.2002, p. 1.
(6) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(7) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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c) É aditado o seguinte número:

«5. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem
dar lugar à apresentação de queixa junto do Provedor
de Justiça Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de
Justiça, nas condições previstas, respectivamente, nos
artigos 195.o e 230.o do Tratado.».

2. A alínea b) do n.o 2 do artigo 10.o passa a ter a seguinte
redacção:

«b) Aprovará o relatório anual de actividades da Agência e
transmiti-lo-á, até 15 de Junho, ao Parlamento Europeu,
ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de Contas e aos
Estados-Membros.

A Agência transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resul-
tados dos processos de avaliação.».

3. No artigo 18.o:

a) Os n.os 3, 4, 5 e 6 passam a ter a seguinte redacção:

«3. O director executivo elaborará um projecto de
mapa previsional das receitas e despesas da Agência
para o exercício orçamental seguinte e transmite-o ao
Conselho de Administração, acompanhado de um pro-
jecto de quadro de pessoal.

4. As receitas e as despesas devem ser equilibradas.

5. O Conselho de Administração elaborará anual-
mente, com base num projecto de mapa previsional
das receitas e despesas, o mapa previsional das receitas
e despesas da Agência para o exercício seguinte.

6. Este mapa previsional, que incluirá um projecto
de quadro de pessoal e é acompanhado do programa
de trabalho provisório, será transmitido pelo Conselho
de Administração, até 31 de Março, à Comissão, bem
como aos Estados com os quais a Comunidade con-
cluiu acordos nos termos do disposto no artigo 17.o.»;

b) São aditados os seguintes números:

«7. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao
Parlamento Europeu e ao Conselho (a seguir designados
“autoridade orçamental”), juntamente com o antepro-
jecto de orçamento geral da União Europeia.

8. Com base no mapa previsional, a Comissão pro-
cederá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral
da União Europeia, das previsões que considere neces-
sárias no que respeita ao quadro de pessoal e ao mon-
tante da subvenção a cargo do orçamento geral, que
submeterá à apreciação da autoridade orçamental nos
termos do disposto no artigo 272.o do Tratado.

9. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal
da Agência.

10. O orçamento será aprovado pelo Conselho de
Administração, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O
orçamento será adaptado em conformidade, se for caso
disso.

11. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua inten-
ção de realizar qualquer projecto susceptível de ter
incidências financeiras significativas sobre o financia-
mento do orçamento, nomeadamente os projectos de
natureza imobiliária, tais como o arrendamento ou a
aquisição de imóveis. Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer,
transmiti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo
de seis semanas a contar da notificação do projecto.».

4. O artigo 19.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Execução e controlo do orçamento

1. O director executivo executará o orçamento da Agên-
cia.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do regulamento finan-
ceiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente enviado ao Parlamento Europeu e
ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do regula-
mento financeiro geral, o director executivo elaborará as
contas definitivas da Agência, sob sua própria responsabili-
dade, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Admi-
nistração.
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5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Agência.

6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as
contas definitivas acompanhadas do parecer do Conselho
de Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercí-
cio encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do regulamento financeiro geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director
executivo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.».

5. O artigo 21.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

Disposições financeiras

Após consulta à Comissão, o Conselho de Administração
aprovará a regulamentação financeira aplicável à Agência.
Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as
exigências específicas do funcionamento da Agência o
impuserem e desde que a Comissão dê previamente o seu
acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em de 22 de Julho de 2003.

Pelo Parlamento Europeu

O Presidente
P. COX

Pelo Conselho

O Presidente
G. ALEMANNO
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REGULAMENTO (CE) N.o 1645/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 2965/94 que cria um Centro de Tradução dos organismos da
União Europeia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 2965/94 do Conselho, de
28 de Novembro de 1994, que cria um Centro de Tra-
dução dos organismos da União Europeia (4), com o
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho,
de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunida-
des Europeias (5) (a seguir designado «Regulamento
Financeiro Geral»), nomeadamente com o seu artigo
185.o

(2) É necessário alterar o artigo 10.o do Regulamento (CE)
n.o 2965/94, com a preocupação de clarificar as regras
de financiamento do Centro.

(3) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(4) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de

uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(5) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 2965/94 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável ao Cen-
tro de Tradução dos organismos da União Europeia,
bem como uma disposição relativa às vias de recurso
contra uma recusa de acesso aos documentos.

(6) O Regulamento (CE) n.o 2965/94 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2965/94 é alterado do seguinte modo:

1. O n.o 3 do artigo 8.o é substituído pelo seguinte texto:

«3. O Conselho de Administração aprovará o relatório
anual de actividades do Centro e transmiti-lo-á, até 15 de
Junho, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão,
ao Tribunal de Contas e aos organismos referidos no artigo
2.o

4. O Centro transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resulta-
dos dos processos de avaliação.».

2. No n.o 2 do artigo 10.o:

a) A alínea b) passa a ter a seguinte redacção:

«b) As receitas do Centro incluem os pagamentos efec-
tuados pelos organismos para os quais o Centro
trabalha e pelas instituições e órgãos com as quais
foi acordada uma colaboração em remuneração das
prestações fornecidas, incluindo as actividades com
carácter institucional, bem como uma subvenção
comunitária.»;

b) A alínea c) é revogada.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 50.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 314 de 7.12.1994, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe

foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2610/95 (JO L 268 de
10.10.1995, p. 1).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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3. O artigo 13.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 13.o

1. Todas as receitas e despesas do Centro serão objecto
de previsões para cada exercício orçamental, que coincide
com o ano civil, e serão inscritas no orçamento do Centro,
que inclui um quadro de pessoal.

2. O orçamento do Centro deve respeitar o equilíbrio
entre receitas e despesas.

3. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director do Centro,
um mapa previsional das receitas e despesas do Centro
para o exercício seguinte. Este mapa previsional, que
incluirá um projecto de quadro de pessoal, será transmitido
pelo Conselho de Administração à Comissão, até 31 de
Março.

4. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto do orça-
mento geral da União Europeia.

5. Com base no mapa previsional, a Comissão proce-
derá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da
União Europeia, das previsões que considere necessárias no
que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da sub-
venção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apre-
ciação da autoridade orçamental nos termos do disposto
no artigo 272.o do Tratado.

6. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada ao Centro.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal do
Centro.

7. O orçamento do Centro será aprovado pelo Conselho
de Administração, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O orça-
mento será adaptado em conformidade, se for caso disso.

8. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.».

4. Os n.os 2, 3 e 4 do artigo 14.o são substituídos pelo
seguinte texto:

«2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista do Centro comunicará ao contabilista da
Comissão as contas provisórias, acompanhadas do relatório
sobre a gestão orçamental e financeira do exercício. O con-
tabilista da Comissão consolidará as contas provisórias das
instituições e dos organismos descentralizados nos termos
do disposto no artigo 128.o do Regulamento Financeiro
Geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias do Centro, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias do
Centro, nos termos do disposto no artigo 129.o do Regula-
mento Financeiro Geral, o director elaborará as contas defi-
nitivas do Centro sob sua própria responsabilidade e trans-
miti-las-á, para parecer, ao Conselho de Administração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas do Centro.

6. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho e ao Tribunal de Contas as contas definitivas,
acompanhadas do parecer do Conselho de Administração,
até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro.
Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de Adminis-
tração.

9. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.».

5. O artigo 15.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.o

Após consulta à Comissão, o Conselho de Administração
aprovará a regulamentação financeira aplicável ao Centro.
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Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro-Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as
exigências específicas do funcionamento do Centro o impu-
serem e desde que a Comissão dê previamente o seu acor-
do.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

6. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 18.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Centro.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1645/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 2965/94 que
cria um Centro de Tradução dos organismos da União
Europeia (**).

3. As decisões tomadas pelo Centro ao abrigo do artigo
8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar lugar à
apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça Euro-
peu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas condi-
ções previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e 230.o
do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 13.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1646/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 2667/2000 relativo à Agência Europeia de Reconstrução

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 2667/2000 do Conselho,
de 5 de Dezembro de 2000, relativo à Agência Europeia
de Reconstrução (4), com o Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (5) (a seguir
designado «regulamento financeiro geral») nomeada-
mente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 2667/2000 as disposições necessárias para que
o Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à

Agência Europeia de Reconstrução, bem como uma dis-
posição relativa às vias de recurso contra uma recusa de
acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 2667/2000 deve, por conse-
guinte, ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2667/2000 é alterado do seguinte
modo:

1. O n.o 14 do artigo 4.o é substituído pelo seguinte texto:

«14. O Conselho de Direcção aprova o relatório anual
de actividades da Agência e transmite-o, até 15 de Junho,
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Tri-
bunal de Contas.

15. A Agência transmite anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resulta-
dos dos processos de avaliação.».

2. A alínea e) do n.o 1 do artigo 5.o passa a ter a seguinte
redacção:

«e) Preparação do projecto de mapa previsional das recei-
tas e despesas da Agência, bem como execução do
orçamento da Agência;».

3. Os artigos 7.o, 8.o e 9.o passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

1. O Conselho de Direcção elabora anualmente, com
base num projecto elaborado pelo director, o mapa previ-
sional das receitas e despesas da Agência para o exercício
seguinte. Este mapa previsional, que inclui um projecto de
quadro de pessoal, é transmitido pelo Conselho de Direc-
ção à Comissão, até 31 de Março.

2. A Comissão transmite o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

3. A Comissão analisa o mapa previsional, tomando em
consideração as prioridades que definiu e as orientações
financeiras globais relativas à assistência comunitária à
reconstrução da Sérvia e Montenegro e da antiga República
jugoslava da Macedónia.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 167.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 306 de 7.12.2000, p. 7. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2415/2001 (JO L 327
de 12.12.2001, p. 3).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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Nessa base e dentro dos limites propostos para o montante
global necessário à assistência comunitária a favor da Sér-
via e Montenegro e da Antiga República Jugoslava da
Macedónia, a Comissão fixa a contribuição anual indicativa
para o orçamento da Agência.

4. Com base no mapa previsional, a Comissão procede
à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da União
Europeia, das previsões que considere necessárias no que
respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subvenção
a cargo do orçamento geral, que submete à apreciação da
autoridade orçamental nos termos do disposto no artigo
272.o do Tratado.

5. A autoridade orçamental autoriza as dotações a título
da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprova o quadro de pessoal da
Agência.

6. O orçamento da Agência é aprovado pelo Conselho
de Direcção, tornando-se definitivo após a aprovação defi-
nitiva do orçamento geral da União Europeia. O orçamento
é adaptado em conformidade, se for caso disso.

7. O Conselho de Direcção notifica, com a maior brevi-
dade, a autoridade orçamental da sua intenção de realizar
qualquer projecto susceptível de ter incidências financeiras
significativas sobre o financiamento do orçamento, nomea-
damente os projectos de natureza imobiliária, tais como o
arrendamento ou a aquisição de imóveis. Do facto informa
a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Direcção no prazo de seis sema-
nas a contar da notificação do projecto.

8. Por razões de transparência orçamental, os fundos
provenientes de fontes que não sejam o orçamento geral
da União Europeia devem ser inscritos separadamente nas
receitas da Agência. Nas despesas, os gastos administrativos
e de pessoal devem ser claramente separados dos custos
operacionais dos programas referidos no primeiro pará-
grafo do n.o 3 do artigo 2.o

Artigo 8.o

1. O director executa o orçamento da Agência.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunica ao contabilista da
Comissão as contas provisórias acompanhadas do relatório
sobre a gestão orçamental e financeira do exercício. O con-
tabilista da Comissão consolida as contas provisórias das
instituições e dos organismos descentralizados nos termos
do disposto no artigo 128.o do regulamento financeiro
geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmite ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do regula-
mento financeiro geral, o director elabora as contas defini-
tivas da Agência, sob sua própria responsabilidade, e trans-
mite-as, para parecer, ao Conselho de Direcção.

5. O director transmite ao Parlamento Europeu, ao Con-
selho, à Comissão e ao Tribunal de Contas essas contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho de
Direcção, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício encer-
rado.

6. O Conselho de Direcção emite um parecer sobre as
contas definitivas da Agência.

7. As contas definitivas são publicadas.

8. O director envia ao Tribunal de Contas uma resposta
às observações deste último, até 30 de Setembro. Envia
igualmente esta resposta ao Conselho de Direcção.

9. O director submete à apreciação do Parlamento Euro-
peu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3 do
artigo 146.o do regulamento financeiro geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dá ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.

Artigo 9.o

Após consulta à Comissão, o Conselho de Direcção apro-
vará a regulamentação financeira aplicável à Agência. Esta
regulamentação só poderá divergir do disposto no Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão, de 19
de Novembro de 2002, que institui o Regulamento Finan-
ceiro Quadro dos organismos referidos no artigo 185.o do
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (*), se as exigên-
cias específicas do funcionamento da Agência o impuserem
e desde que a Comissão dê previamente o seu acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39.».
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4. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 13.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Agência.

2. O Conselho de Direcção aprova as regras de execução
do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de seis
meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1646/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 2667/2000
relativo à Agência Europeia de Reconstrução (**).

3. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 16.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1647/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 2309/93 que estabelece procedimentos comunitários de
autorização e fiscalização de medicamentos de uso humano e veterinário e institui uma Agência

Europeia de Avaliação dos Medicamentos

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 2309/93 do Conselho,
de 22 de Julho de 1993, que estabelece procedimentos
comunitários de autorização e fiscalização de medica-
mentos de uso humano e veterinário e institui uma
Agência Europeia de Avaliação dos Medicamentos (4),
com o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regu-
lamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (5) (a seguir designado «Regula-
mento Financeiro Geral»), nomeadamente com o artigo
185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 2309/93 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Agên-
cia Europeia de Avaliação dos Medicamentos, bem como
uma disposição relativa às vias de recurso contra uma
recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 2309/93 deve, por conseguin-
te, ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 2309/93 é alterado do seguinte
modo:

1. No artigo 55.o:

a) O quinto travessão do n.o 2 passa a ter a seguinte
redacção:

«— pela elaboração do projecto de mapa previsional
das receitas e despesas, bem como pela execução
do orçamento da Agência,»;

b) O n.o 3 passa a ter a seguinte redacção:

«3. O director executivo deve submeter anualmente
à aprovação do Conselho de Gestão, respeitando sem-
pre a distinção entre as actividades da Agência no
domínio dos medicamentos de uso humano e as activi-
dades no domínio dos medicamentos de uso veteriná-
rio, um projecto de programa de trabalho para o ano
seguinte.»;

c) O n.o 4 é revogado.

2. O n.o 5 do artigo 56.o passa a ter a seguinte redacção:

«5. O Conselho de Gestão aprovará o relatório anual de
actividades da Agência e transmiti-lo-á, até 15 de Junho, ao
Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Comité
Económico e Social Europeu, ao Tribunal de Contas e aos
Estados-Membros.

6. A Agência transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resulta-
dos dos processos de avaliação.».

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 61.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 214 de 24.8.1993, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe

foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 649/98 da Comissão (JO L 88
de 24.3.1998, p. 7).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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3. O artigo 57.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 57.o

1. Todas as receitas e despesas da Agência serão objecto
de previsões para cada exercício orçamental, que coincide
com o ano civil, e serão inscritas no orçamento da Agên-
cia.

2. O orçamento da Agência deve respeitar o equilíbrio
entre receitas e despesas.

3. As receitas da Agência são constituídas pela contri-
buição da Comunidade e pelas taxas pagas pelas empresas
para a obtenção e a manutenção de autorizações comunitá-
rias de introdução no mercado e por outros serviços pres-
tados pela Agência.

4. As despesas da Agência são compostas pelos custos
de pessoal, administrativos, de infra-estruturas e de funcio-
namento e pelas despesas decorrentes de contratos celebra-
dos com terceiros.

5. O Conselho de Gestão elaborará anualmente, com
base num projecto elaborado pelo director executivo, o
mapa previsional das receitas e despesas da Agência para o
exercício seguinte. Este mapa previsional, que incluirá um
projecto de quadro de pessoal, será transmitido pelo Con-
selho de Gestão à Comissão, até 31 de Março.

6. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

7. Com base no mapa previsional, a Comissão procederá
à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da União
Europeia, das previsões que considere necessárias no que
respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subvenção
a cargo do orçamento geral, que submeterá à apreciação da
autoridade orçamental nos termos do disposto no artigo
272.o do Tratado.

8. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal da
Agência.

9. O orçamento da Agência será aprovado pelo Conse-
lho de Gestão, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O orça-
mento será adaptado em conformidade, se for caso disso.

10. O Conselho de Gestão notificará, com a maior bre-
vidade, a autoridade orçamental da sua intenção de realizar
qualquer projecto susceptível de ter incidências financeiras
significativas sobre o financiamento do orçamento, nomea-
damente os projectos de natureza imobiliária, tais como o
arrendamento ou a aquisição de imóveis. Do facto infor-
mará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Gestão no prazo de seis semanas
a conta da notificação do projecto.».

4. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 57.oA

1. O director executivo executará o orçamento da Agên-
cia.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do Regulamento Finan-
ceiro Geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do Regu-
lamento Financeiro Geral, o director executivo elaborará as
contas definitivas da Agência, sob sua própria responsabili-
dade, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Ges-
tão.

5. O Conselho de Gestão emitirá um parecer sobre as
contas definitivas da Agência.

6. O director executivo transmitirá ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as
contas definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho
de Gestão, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício
encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director executivo enviará ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Gestão.

9. O director executivo submeterá à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.
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10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director
executivo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da
execução do orçamento do exercício N.

11. Após consulta à Comissão, o Conselho de Gestão
aprovará a regulamentação financeira aplicável à Agência.
Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro-Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as
exigências específicas do funcionamento da Agência o
impuserem e desde que a Comissão dê previamente o seu
acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

5. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 63.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo

ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Agência.

2. O Conselho de Gestão aprovará as regras de execução
do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de seis
meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1647/2003 do Conselho, de 18 de Junho de
2003, que altera o Regulamento (CEE) n.o 2309/93 que
estabelece procedimentos comunitários de autorização e
fiscalização de medicamentos de uso humano e veterinário
e institui uma Agência Europeia de Avaliação dos Medica-
mentos (**).

3. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 19.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1648/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 1360/90 que institui uma Fundação Europeia para a Formação

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 1360/90 do Conselho,
de 7 de Maio de 1990, que institui uma Fundação Euro-
peia para a Formação (4), com o Regulamento (CE, Eura-
tom) n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de
2002, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (5) (a
seguir designado «Regulamento Financeiro Geral»),
nomeadamente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar, aos seus documentos, regras
conformes ao referido regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 1360/90 as disposições necessárias para que o

Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Funda-
ção Europeia para a Formação, bem como uma disposi-
ção relativa às vias de recurso contra uma recusa de
acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 1360/90 deve, por conseguin-
te, ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 1360/90 é alterado do seguinte
modo:

1. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 4.oA

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso ao público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Fundação.

2. O Conselho Directivo aprovará as regras de execução
do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de seis
meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1648/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1360/90 que
institui uma Fundação Europeia para a Formação (**).

3. As decisões tomadas pela Fundação ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 22.»

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 63.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 131 de 23.5.1990, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2666/2000 (JO L 306
de 7.12.2000, p. 1).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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2. O n.o 9 do artigo 5.o é substituído pelo seguinte texto:

«9. O Conselho Directivo aprovará o relatório anual da
Fundação e transmiti-lo-á, até 15 de Junho, ao Parlamento
Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Comité Económico
e Social Europeu e ao Tribunal de Contas. Este relatório
será igualmente transmitido aos Estados-Membros e, para
informação, aos países elegíveis.

10. A Fundação transmitirá anualmente à autoridade
orçamental todas as informações pertinentes sobre os resul-
tados dos processos de avaliação.».

3. O terceiro travessão do n.o 1 do artigo 7.o passa a ter a
seguinte redacção:

«— pela elaboração do projecto de mapa previsional das
receitas e despesas, bem como pela execução do orça-
mento da Fundação,».

4. O artigo 10.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 10.o

Processo orçamental

1. O Conselho Directivo elaborará anualmente, com
base num projecto elaborado pelo director, o mapa previ-
sional das receitas e despesas da Fundação para o exercício
seguinte. Este mapa previsional, que incluirá um projecto
de quadro de pessoal, será transmitido pelo Conselho
Directivo à Comissão, até 31 de Março.

2. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

3. A Comissão analisará o mapa previsional, tendo em
conta as prioridades de formação profissional nos países
elegíveis e as orientações financeiras globais relativas à
ajuda económica a esses países. Com base no mapa previ-
sional, a Comissão procederá à inscrição, no anteprojecto
de orçamento geral da União Europeia, das previsões que
considere necessárias no que respeita ao quadro de pessoal
e ao montante da subvenção a cargo do orçamento geral,
que submeterá à apreciação da autoridade orçamental nos
termos do disposto no artigo 272.o do Tratado.

Com base nessa avaliação, e dentro dos limites propostos
do montante global a atribuir à ajuda económica aos países
elegíveis, a Comissão definirá a contribuição anual para o
orçamento da Fundação a incluir no anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Fundação.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal da
Fundação.

5. O orçamento da Fundação será aprovado pelo Conse-
lho Directivo, tornando-se definitivo após a aprovação defi-
nitiva do orçamento geral da União Europeia. O orçamento
será adaptado em conformidade, se for caso disso.

6. O Conselho Directivo notificará, com a maior brevi-
dade, a autoridade orçamental da sua intenção de realizar
qualquer projecto susceptível de ter incidências financeiras
significativas sobre o financiamento do orçamento, nomea-
damente os projectos de natureza imobiliária, tais como o
arrendamento ou a aquisição de imóveis. Do facto infor-
mará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho Directivo no prazo de seis semanas a
contar da notificação do projecto.».

5. Os n.os 2, 3 e 4 do artigo 11.o são substituídos pelo
seguinte texto:

«2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Fundação comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do Regulamento Finan-
ceiro Geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Fundação, acompanhadas
do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exer-
cício. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Fundação, nos termos do disposto no artigo 129.o do
Regulamento Financeiro Geral, o director elaborará as con-
tas definitivas da Fundação, sob sua própria responsabilida-
de, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho Directivo.

5. O Conselho Directivo emitirá um parecer sobre as
contas definitivas da Fundação.

6. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho Directi-
vo, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.
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8. O director enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro.
Enviará igualmente esta resposta ao Conselho Directivo.

9. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.».

6. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Regras financeiras

Após consulta à Comissão, o Conselho Directivo aprovará
a regulamentação financeira aplicável à Fundação. Esta

regulamentação só poderá divergir do disposto no Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão, de 19
de Novembro de 2002, que institui o Regulamento Finan-
ceiro-Quadro dos organismos referidos no artigo 185.o do
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (*), se as exigên-
cias específicas do funcionamento da Fundação o impuse-
rem e desde que a Comissão dê previamente o seu acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1649/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 1365/75 relativo à criação de uma Fundação Europeia para a
Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 1417/76

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, os seus artigos 279.o e 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 1365/75, de 26 de Maio
de 1975, relativo à criação de uma Fundação Europeia
para a Melhoria das Condições de Vida e de Traba-
lho (4), com o Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que
institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (5) (a seguir
designado «Regulamento Financeiro Geral»), nomeada-
mente com o artigo 185.o Em conformidade com o dis-
posto no referido artigo, a Fundação Europeia para a
Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho deve
aprovar regulamentação financeira conforme ao Regula-
mento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão, de
19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicá-
vel ao orçamento geral das Comunidades Europeias (6).
Por conseguinte, o Regulamento (CEE) n.o 1417/76 do
Conselho, de 1 de Junho de 1976, que fixa disposições
financeiras aplicáveis à Fundação Europeia para a
Melhoria das Condições de Vida e de Trabalho (7), deve
ser revogado com efeitos a partir da entrada em vigor
da regulamentação financeira aprovada pelo Conselho
de Administração da referida Fundação.

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (8).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 1365/75 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Funda-
ção Europeia para a Melhoria das Condições de Vida e
de Trabalho, bem como uma disposição relativa às vias
de recurso contra uma recusa de acesso aos documen-
tos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 1365/75 deve, por conseguin-
te, ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 1365/75 é alterado do seguinte
modo:

1. Os artigos 13.o, 14.o, 15.o e 16.o passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 13.o

1. O Conselho de Administração aprovará o relatório
anual de actividades e perspectivas da Fundação e trans-
miti-lo-á, até 15 de Junho, ao Parlamento Europeu, ao Con-
selho, à Comissão, ao Comité Económico e Social Europeu
e ao Tribunal de Contas.

2. A Fundação transmitirá anualmente à autoridade
orçamental todas as informações pertinentes sobre os resul-
tados dos processos de avaliação.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 65.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 139 de 30.5.1975, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.
(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(6) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2 de 7.1.2003,

p. 39.
(7) JO L 164 de 24.6.1976, p. 16. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o 1949/93 (JO L 181 de
23.7.1993, p. 26). (8) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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Artigo 14.o

1. Todas as receitas e despesas da Fundação serão
objecto de previsões para cada exercício orçamental, que
coincide com o ano civil, e serão inscritas no orçamento
da Fundação, que inclui um quadro de pessoal.

2. O orçamento da Fundação deverá respeitar o equilí-
brio entre receitas e despesas.

Artigo 15.o

1. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director, o mapa
previsional das receitas e despesas da Fundação para o
exercício seguinte. Este mapa previsional, que incluirá um
projecto de quadro de pessoal, será transmitido pelo Con-
selho de Administração à Comissão, até 31 de Março.

2. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

3. Com base no mapa previsional, a Comissão proce-
derá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da
União Europeia, das previsões que considere necessárias no
que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da sub-
venção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apre-
ciação da autoridade orçamental nos termos do disposto
no artigo 272.o do Tratado.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Fundação.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal da
Fundação.

5. O orçamento da Fundação será aprovado pelo Conse-
lho de Administração, tornando-se definitivo após a apro-
vação definitiva do orçamento geral da União Europeia. O
orçamento será adaptado em conformidade, se for caso dis-
so.

6. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.

Artigo 16.o

1. Após consulta à Comissão, o Conselho de Adminis-
tração aprovará a regulamentação financeira aplicável à
Fundação. Esta regulamentação só poderá divergir do dis-
posto no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da
Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o

Regulamento Financeiro Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho que institui o Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro-
peias (*), se as exigências específicas do funcionamento da
Fundação o impuserem e desde que a Comissão dê previa-
mente o seu acordo.

2. O director executará o orçamento da Fundação.

3. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Fundação comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do Regulamento Finan-
ceiro Geral.

4. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Fundação, acompanhadas
do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exer-
cício. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

5. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Fundação, nos termos do disposto no artigo 129.o do
Regulamento Financeiro Geral, o director elaborará as con-
tas definitivas da Fundação, sob sua própria responsabilida-
de, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Adminis-
tração.

6. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Fundação.

7. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho de
Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício
encerrado.

8. As contas definitivas serão publicadas.

9. O director enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro.
Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de Adminis-
tração.

10. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.
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11. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 18.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Fundação.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1649/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CEE) n.o 1365/75 rela-
tivo à criação de uma Fundação Europeia para a Melhoria

das Condições de Vida e de Trabalho e que revoga o Regu-
lamento (CEE) n.o 1417/76 (**).

3. As decisões tomadas pela Fundação ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 25.».

Artigo 2.o

O Regulamento (CEE) n.o 1417/76 é revogado com efeitos a
partir da data de entrada em vigor da regulamentação finan-
ceira aprovada pelo Conselho de Administração nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 16.o do Regulamento (CEE) n.o
1365/75.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1650/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 2100/94 relativo ao regime comunitário de protecção das
variedades vegetais

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) Com a entrada em vigor do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (4), o conceito
de controlo financeiro ex ante centralizado é abandonado
em benefício de sistemas de controlo e de auditoria mais
modernos.

(2) Afigura-se oportuno que o Instituto Comunitário das
Variedades Vegetais possua sistemas de controlo e de
auditoria de um nível comparável ao dos sistemas utili-
zados pelas instituições comunitárias.

(3) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos pelo Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (5).

(4) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam estabelecer regras conformes ao
referido regulamento.

(5) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 2100/94 do Conselho, de 27 de Julho de 1994,
relativo ao regime comunitário de protecção das varie-
dades vegetais (6), as disposições necessárias para tornar
o Regulamento (CE) n.o 1049/2001 aplicável ao Instituto
Comunitário das Variedades Vegetais, bem como uma

disposição relativa às vias de recurso contra uma recusa
de acesso aos documentos.

(6) O Regulamento (CE) n.o 2100/94 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2100/94 é alterado do seguinte modo:

1. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 33.oA

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Instituto.

2. O Conselho de Administração aprova as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1650/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 2100/94 rela-
tivo ao regime comunitário de protecção das variedades
vegetais (**).

3. As decisões tomadas pelo Instituto ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 28.».

2. O artigo 111.o é alterado do seguinte modo:

a) O título passa a ter a seguinte redacção:

«Auditoria e controlo financeiro»;

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 69.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(5) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(6) JO L 227 de 1.9.1994, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2506/95 (JO L 258 de
28.10.1995, p. 3).
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b) O n.o 1 passa a ter a seguinte redacção:

«1. No âmbito do Instituto, é criada uma função de
auditoria interna, que deve ser exercida no respeito das
normas internacionais pertinentes. O auditor interno,
nomeado pelo presidente, é responsável perante este
pela verificação do bom funcionamento dos sistemas e
dos procedimentos de execução do orçamento do Ins-
tituto.

O auditor interno aconselha o presidente sobre o con-
trolo dos riscos, formulando pareceres independentes
relativos à qualidade dos sistemas de gestão e de con-

trolo e emitindo recomendações para melhorar as con-
dições de execução das operações e promover a boa
gestão financeira.

Incumbe ao gestor orçamental a responsabilidade de
criar sistemas e procedimentos de controlo interno
adaptados à execução das suas tarefas.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS

29.9.2003 L 245/29Jornal Oficial da União EuropeiaPT



REGULAMENTO (CE) N.o 1651/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 302/93 que institui o Observatório Europeu da Droga e da
Toxicodependência

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 302/93 do Conselho, de
8 de Fevereiro de 1993, que institui o Observatório
Europeu da Droga e da Toxicodependência (4), com o
Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho,
de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunida-
des Europeias (5) (a seguir designado «Regulamento
Financeiro Geral»), nomeadamente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 302/93 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável ao
Observatório Europeu da Droga e da Toxicodependên-
cia, bem como uma disposição relativa às vias de
recurso contra uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 302/93 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 302/93 é alterado do seguinte modo:

1. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 6.oA

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Observatório.

2. O Conselho de Administração aprova as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1651/2003 do Conselho, de 18 de Junho de
2003, que altera o Regulamento (CEE) n.o 302/93 que ins-
titui o Observatório Europeu da Droga e da Toxicodepen-
dência (**).

3. As decisões tomadas pelo Observatório ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 30.».

2. O n.o 5 do artigo 8.o é substituído pelo seguinte texto:

«5. O Conselho de Administração aprova o relatório
anual de actividades do Observatório e transmite-o, até 15
de Junho, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comis-
são, ao Tribunal de Contas e aos Estados-Membros.

6. O Observatório transmitirá anualmente à autoridade
orçamental todas as informações pertinentes sobre os resul-
tados dos processos de avaliação.».

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 71.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 36 de 12.2.1993, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2220/2000 (JO L 253
de 7.10.2000, p. 1).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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3. O quarto travessão do n.o 1 do artigo 9.o passa a ter a
seguinte redacção:

«— pela preparação do projecto de mapa previsional das
receitas e despesas e pela execução do orçamento do
Observatório,».

4. O artigo 11.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Elaboração do orçamento

1. Todas as receitas e despesas do Observatório são
objecto de uma previsão para cada exercício financeiro,
que corresponde ao ano civil, e são inscritas no orçamento
do Observatório.

2. O orçamento do Observatório deve respeitar o equilí-
brio entre receitas e despesas.

3. As receitas do Observatório incluem, sem prejuízo de
outros recursos, uma subvenção da Comunidade inscrita
no orçamento geral da União Europeia (secção “Comissão”)
e os pagamentos efectuados em remuneração dos serviços
prestados, bem como quaisquer contribuições financeiras
das organizações ou organismos e países terceiros referi-
dos, respectivamente, nos artigos 12.o e 13.o

4. As despesas do Observatório incluem, designadamen-
te:

a) A remuneração do pessoal, as despesas administrativas
e de infra-estruturas, os custos de funcionamento; e

b) As despesas de apoio às redes nacionais de informação
pertencentes à Reitox e as despesas decorrentes dos
contratos celebrados com os centros especializados.

5. O Conselho de Administração elabora anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director, o mapa
previsional das receitas e despesas do Observatório para o
exercício seguinte. Este mapa previsional, que inclui um
projecto do quadro de pessoal e é acompanhado pelo pro-
grama de trabalho do Observatório, é transmitido pelo
Conselho de Administração à Comissão, até 31 de Março.

6. A Comissão transmite o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

7. Com base no mapa previsional, a Comissão procede à
inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da União
Europeia, das previsões que considere necessárias no que
respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subvenção
a cargo do orçamento geral, que submete à apreciação da
autoridade orçamental nos termos do disposto no artigo
272.o do Tratado.

8. A autoridade orçamental autoriza as dotações a título
da subvenção destinada ao Observatório.

A autoridade orçamental aprova o quadro de pessoal do
Observatório.

9. O orçamento é aprovado pelo Conselho de Adminis-
tração, tornando-se definitivo após a aprovação definitiva
do orçamento geral da União Europeia. O orçamento é
adaptado em conformidade, se for caso disso.

10. O Conselho de Administração notifica, com a maior
brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção de rea-
lizar qualquer projecto susceptível de ter incidências finan-
ceiras significativas sobre o financiamento do orçamento,
nomeadamente os projectos de natureza imobiliária, tais
como o arrendamento ou a aquisição de imóveis. Do facto
informa a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.».

5. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 11.oA

Execução do orçamento

1. O director executa o orçamento do Observatório.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista do Observatório comunica ao contabi-
lista da Comissão as contas provisórias acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O contabilista da Comissão consolida as contas provi-
sórias das instituições e dos organismos descentralizados
nos termos do disposto no artigo 128.o do regulamento
financeiro geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmite ao Tribunal de
Contas as contas provisórias do Observatório, acompanha-
das do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício. O relatório sobre a gestão orçamental e finan-
ceira do exercício é igualmente transmitido ao Parlamento
Europeu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias do
Observatório, nos termos do disposto no artigo 129.o do
Regulamento Financeiro Geral, o director elabora as contas
definitivas do Observatório, sob sua própria responsabilida-
de, e transmite-as, para parecer, ao Conselho de Adminis-
tração.

5. O Conselho de Administração emite um parecer
sobre as contas definitivas do Observatório.
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6. O director transmite ao Parlamento Europeu, ao Con-
selho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas defini-
tivas, acompanhadas do parecer do Conselho de Adminis-
tração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício encerra-
do.

7. As contas definitivas são publicadas.

8. O director envia ao Tribunal de Contas uma resposta
às observações deste último, até 30 de Setembro. Envia
igualmente esta resposta ao Conselho de Administração.

9. O director submete à apreciação do Parlamento Euro-
peu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3 do
artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.

11. Após consulta à Comissão, o Conselho de Adminis-
tração aprova a regulamentação financeira aplicável ao
Observatório. Esta regulamentação só pode divergir do dis-
posto no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da
Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o
Regulamento Financeiro-Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (*), se as exigências específicas do funcionamento
do Observatório o impuserem e desde que a Comissão dê
previamente o seu acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1652/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 1035/97 que institui o Observatório Europeu do Racismo e da
Xenofobia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente os seus artigos 284.o e 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 1035/97 do Conselho, de
2 de Junho de 1997, que institui o Observatório Euro-
peu do Racismo e da Xenofobia (4), com o Regulamento
(CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de
Junho de 2002, que institui o Regulamento Financeiro
aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro-
peias (5) (a seguir designado «Regulamento Financeiro
Geral»), nomeadamente com o artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso do público aos documentos, previsto no artigo
255.o do Tratado, foram estabelecidos no Regulamento
(CE) n.o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do
público aos documentos do Parlamento Europeu, do
Conselho e da Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar as regras conformes ao refe-
rido regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 1035/97 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável ao
Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia, bem

como uma disposição relativa às vias de recurso contra
uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 1035/97 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 1035/97 é alterado do seguinte modo:

1. A alínea g) do n.o 2 do artigo 2.o passa a ter a seguinte
redacção:

«g) Publicará um relatório anual sobre a situação em maté-
ria de racismo e xenofobia na Comunidade, salientando
igualmente os exemplos de boas práticas, bem como
um relatório anual sobre as suas actividades;».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 5.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Observatório.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1652/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 1035/97 que
institui o Observatório Europeu do Racismo e da Xenofo-
bia (**).

3. As decisões tomadas pelo Observatório ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 33.».

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 73.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 151 de 10.6.1997, p. 1.
(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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3. O artigo 8.o é alterado do seguinte modo:

a) No n.o 3:

i) a alínea b) passa a ter a seguinte redacção:

«b) Aprovar os dois relatórios anuais a que se
refere a alínea g) do n.o 2 do artigo 2.o, bem
como as conclusões e os pareceres do Observa-
tório e transmiti-los ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão, ao Comité Económico e
Social Europeu e ao Comité das Regiões; asse-
gurar a publicação dos relatórios anuais a que
se refere alínea g) do n.o 2 do artigo 2.o O rela-
tório anual sobre as actividades do Observató-
rio será transmitido, até 15 de Junho, ao Parla-
mento Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao
Tribunal de Contas, ao Comité Económico e
Social Europeu e ao Comité das Regiões;»,

ii) é revogada a alínea e);

b) É inserido o seguinte número:

«5. O Observatório transmitirá anualmente à autori-
dade orçamental todas as informações pertinentes
sobre os resultados dos processos de avaliação.».

4. O artigo 12.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Elaboração do orçamento

1. Todas as receitas e despesas do Observatório serão
objecto de previsões relativas a cada exercício orçamental,
coincidindo este com o ano civil, e serão inscritas no orça-
mento do Observatório.

2. O orçamento do Observatório deve respeitar o equilí-
brio entre receitas e despesas.

3. As receitas do Observatório incluirão, sem prejuízo
de outros recursos:

a) Uma subvenção da Comunidade inscrita no orçamento
geral da União Europeia (secção “Comissão”);

b) Os pagamentos efectuados em remuneração por servi-
ços prestados;

c) Eventuais contribuições financeiras das organizações
referidas no artigo 7.o;

d) Quaisquer contribuições voluntárias dos Estados-Mem-
bros.

4. As despesas do Observatório incluirão, designada-
mente, a remuneração do pessoal, as despesas administrati-
vas e de infra-estrutura, as despesas de funcionamento e as
despesas referentes aos contratos celebrados com as ins-
tituições ou organismos que fazem parte da rede Raxen,
assim como com terceiros.

5. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director, o mapa
previsional das receitas e despesas do Observatório para o
exercício seguinte. Este mapa previsional, que inclui um
projecto de quadro de pessoal, será transmitido pelo Con-
selho de Administração à Comissão, até 31 de Março.

6. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

7. Com base no mapa previsional, a Comissão procederá
à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da União
Europeia, das previsões que considere necessárias no que
respeita ao quadro de pessoal e ao montante da subvenção
a cargo do orçamento geral, que submeterá à apreciação da
autoridade orçamental nos termos do disposto no artigo
272.o do Tratado.

8. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada ao Observatório.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal do
Observatório.

9. O orçamento do Observatório será aprovado pelo
Conselho de Administração, tornando-se definitivo após a
aprovação definitiva do orçamento geral da União Euro-
peia. O orçamento será adaptado em conformidade, se for
caso disso.

10. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.».

5. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 12.oA

Execução do orçamento

1. O director executará o orçamento do Observatório.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista do Observatório comunica ao contabi-
lista da Comissão as contas provisórias acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O contabilista da Comissão consolidará as contas pro-
visórias das instituições e dos organismos descentralizados
nos termos do disposto no artigo 128.o do Regulamento
Financeiro Geral.

L 245/34 29.9.2003Jornal Oficial da União EuropeiaPT



3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas, as contas provisórias do Observatório, acompanha-
das do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício. O relatório sobre a gestão orçamental e finan-
ceira do exercício será igualmente transmitido ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias do
Observatório, nos termos do disposto no artigo 129.o do
Regulamento Financeiro Geral, o director elaborará as con-
tas definitivas do Observatório, sob sua própria responsabi-
lidade, e transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de
Administração.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas do Observatório.

6. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho de
Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício
encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro.
Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de Adminis-
tração.

9. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.

11. Após consulta à Comissão, o Conselho de Adminis-
tração aprovará a regulamentação financeira aplicável ao
Observatório. Esta regulamentação só poderá divergir do
disposto no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da
Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o
Regulamento Financeiro-Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (*), se as exigências específicas do funcionamento
do Observatório o impuserem e desde que a Comissão dê
previamente o seu acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1653/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 40/94 sobre a marca comunitária

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) Com a entrada em vigor do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (4), o conceito
de controlo financeiro ex ante centralizado é abandonado
em benefício de sistemas de controlo e de auditoria mais
modernos.

(2) Afigura-se oportuno que o Instituto de Harmonização
no Mercado Interno possua sistemas de controlo e de
auditoria de um nível comparável ao dos sistemas utili-
zados pelas instituições comunitárias.

(3) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previstos no artigo 255.o do
Tratado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (5).

(4) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(5) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 40/94 do Conselho, de 20 de Dezembro de
1993, sobre a marca comunitária (6), as disposições
necessárias para tornar o Regulamento (CE) n.o
1049/2001 aplicável ao Instituto de Harmonização no
Mercado Interno, bem como uma disposição relativa às
vias de recurso contra uma recusa de acesso aos docu-
mentos.

(6) O Regulamento (CE) n.o 40/94 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 40/94 é alterado do seguinte modo:

1. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 118.oA

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*) é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Instituto.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1653/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 40/94 sobre a
marca comunitária (**).

3. As decisões tomadas pelo Instituto ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 36.».

2. O artigo 136.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 136.o

Auditoria e controlo financeiro

1. No âmbito do Instituto, é criada uma função de audi-
toria interna, que deve ser exercida no respeito das normas
internacionais pertinentes. O auditor interno, nomeado
pelo presidente, é responsável perante este pela verificação

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 75.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
(5) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(6) JO L 11 de 14.1.1994, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 3288/94 (JO L 349 de
31.12.1994, p. 83).
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do bom funcionamento dos sistemas e dos procedimentos
de execução do orçamento do Instituto.

2. O auditor interno aconselha o presidente sobre o
controlo dos riscos, formulando pareceres independentes
relativos à qualidade dos sistemas de gestão e de controlo
e emitindo recomendações para melhorar as condições
de execução das operações e promover a boa gestão finan-
ceira.

3. Incumbe ao gestor orçamental a responsabilidade de
criar sistemas e procedimentos de controlo interno adapta-
dos à execução das suas tarefas.».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1654/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CE) n.o 2062/94 que institui uma Agência Europeia para a Segurança e
Saúde no Trabalho

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente o sen artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CE) n.o 2062/94 do Conselho, de
18 de Julho de 1994, que institui uma Agência Europeia
para a Segurança e Saúde no Trabalho (4), com o Regu-
lamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do Conselho, de
25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (5) (a seguir designado «Regulamento Finan-
ceiro Geral»), nomeadamente com o seu artigo 185.o

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (6).

(3) Aquando da aprovação do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CE) n.o 2062/94 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável à Agên-
cia Europeia para a Segurança e Saúde no Trabalho,
bem como uma disposição relativa às vias de recurso
contra uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CE) n.o 2064/94 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CE) n.o 2062/94 é alterado do seguinte modo:

1. O artigo 6.o passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Acesso aos documentos

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pela Agência.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1654/2003 do Conselho, de 18 de Junho de
2003, que altera o Regulamento (CE) n.o 2062/94 que ins-
titui uma Agência Europeia para a Segurança e Saúde no
Trabalho (**).

3. As decisões tomadas pela Agência ao abrigo do
artigo 8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar
lugar à apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça
Europeu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas
condições previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e
230.o do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 38.».

2. O n.o 2 do artigo 10.o passa a ter a seguinte redacção:

«2. O Conselho de Administração aprovará o relatório
anual de actividades da Agência e transmiti-lo-á, até 15 de
Junho, ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão,
ao Comité Económico e Social Europeu, ao Tribunal de
Contas, aos Estados-Membros e ao Comité Consultivo para
a Segurança, Higiene e Protecção da Saúde no Local de Tra-
balho.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 77.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 216 de 20.8.1994, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe

foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1643/95 (JO L 156 de 7.7.1995,
p. 1).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
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3. A Agência transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental, todas as informações sobre os resultados dos pro-
cessos de avaliação.».

3. Os artigos 13.o, 14.o e 15.o passam a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 13.o

Projecto de mapa previsional — Aprovação do
orçamento

1. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director, o mapa
previsional das receitas e despesas da Agência para o exer-
cício seguinte. Este mapa previsional, que inclui um pro-
jecto de quadro de pessoal, será transmitido pelo Conselho
de Administração à Comissão, até 31 de Março.

2. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento geral da União Europeia.

3. Com base no mapa previsional, a Comissão proce-
derá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da
União Europeia, das previsões que considere necessárias no
que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da sub-
venção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apre-
ciação da autoridade orçamental nos termos do disposto
no artigo 272.o do Tratado.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada à Agência.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal da
Agência.

5. O orçamento da Agência será aprovado pelo Conse-
lho de Administração, tornando-se definitivo após a apro-
vação definitiva do orçamento geral da União Europeia. O
orçamento será adaptado em conformidade, se for caso
disso.

6. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.

Artigo 14.o

Execução do orçamento

1. O director executará o orçamento da Agência.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Agência comunicará ao contabilista
da Comissão as contas provisórias acompanhadas do rela-
tório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolidará as contas provisó-
rias das instituições e dos organismos descentralizados nos
termos do disposto no artigo 128.o do Regulamento Finan-
ceiro Geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias da Agência, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Agência, nos termos do disposto no artigo 129.o do Regu-
lamento Financeiro Geral, o director elaborará as contas
definitivas da Agência, sob sua própria responsabilidade, e
transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Administra-
ção.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas da Agência.

6. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho de
Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício
encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director enviará ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro. O
director enviará igualmente esta resposta ao Conselho de
Administração.

9. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.
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Artigo 15.o

Regulamentação financeira

Após consulta à Comissão, o Conselho de Administração
aprovará a regulamentação financeira aplicável à Agência.
Esta regulamentação só poderá divergir do disposto no
Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comissão,
de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regulamento
Financeiro-Quadro dos organismos referidos no artigo
185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicável
ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se as
exigências específicas do funcionamento da Agência o

impuserem e desde que a Comissão dê previamente o seu
acordo.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho de 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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REGULAMENTO (CE) N.o 1655/2003 DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera o Regulamento (CEE) n.o 337/75 que cria um Centro Europeu para o Desenvolvimento
da Formação Profissional e que revoga o Regulamento (CEE) n.o 1416/76

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) É necessário assegurar a concordância de certas disposi-
ções do Regulamento (CEE) n.o 337/75 do Conselho, de
10 de Fevereiro de 1975, que cria um Centro Europeu
para o Desenvolvimento da Formação Profissional (4),
com o Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 do
Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regu-
lamento Financeiro aplicável ao orçamento geral das
Comunidades Europeias (5) (a seguir designado «Regula-
mento Financeiro Geral»), nomeadamente com o artigo
185.o Em conformidade com o disposto no referido arti-
go, o Centro Europeu para o Desenvolvimento da For-
mação Profissional deve aprovar regulamentação finan-
ceira conforme ao Regulamento (CE, Euratom) n.o
2343/2002 da Comissão, de 19 de Novembro de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro-Quadro dos orga-
nismos referidos no artigo 185.o do Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades
Europeias (6). Por conseguinte, o Regulamento (CEE) n.o
1416/76 do Conselho, de 1 de Junho de 1976, que fixa
disposições financeiras aplicáveis ao Centro Europeu
para o Densevolvimento da Formação Profissional (7)
deve ser revogado com efeitos a partir da entrada em
vigor da regulamentação financeira aprovada pelo Con-
selho de Administração do referido Centro.

(2) Os princípios gerais e os limites que regem o direito de
acesso aos documentos, previsto no artigo 255.o do Tra-
tado, foram estabelecidos no Regulamento (CE) n.o
1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos

documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da
Comissão (8).

(3) Aquando da adopção do Regulamento (CE) n.o
1049/2001, as três instituições acordaram, através de
uma declaração comum, que as agências e organismos
semelhantes deviam aplicar regras conformes ao referido
regulamento.

(4) Por conseguinte, devem ser incluídas no Regulamento
(CEE) n.o 337/75 as disposições necessárias para que o
Regulamento (CE) n.o 1049/2001 seja aplicável ao Cen-
tro Europeu para o Desenvolvimento da Formação Pro-
fissional, bem como uma disposição relativa às vias de
recurso contra uma recusa de acesso aos documentos.

(5) O Regulamento (CEE) n.o 337/75 deve, por conseguinte,
ser alterado em conformidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

O Regulamento (CEE) n.o 337/75 é alterado do seguinte modo:

1. Os artigos 10.o, 11.o, 12.o e 12.oA passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 10.o

1. Todas as receitas e despesas do Centro serão objecto
de previsões para cada exercício orçamental, que coincide
com o ano civil, e serão inscritas no orçamento do Centro,
que inclui um quadro de pessoal.

2. O orçamento do Centro deverá respeitar o equilíbrio
entre receitas e despesas.

Artigo 11.o

1. O Conselho de Administração elaborará anualmente,
com base num projecto elaborado pelo director, um mapa
previsional das receitas e despesas do Centro para o exercí-
cio seguinte. Este mapa previsional, que inclui um quadro
de pessoal, será transmitido pelo Conselho de Administra-
ção à Comissão, até 31 de Março.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 82.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 39 de 13.2.1975, p. 1. Regulamento com a última redacção

que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 354/95 (JO L 41 de
23.2.1995, p. 1).

(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,
p. 43).

(6) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2 de 7.1.2003,
p. 39).

(7) JO L 164 de 24.6.1976, p. 1. Regulamento com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CEE) n.o 1948/93 (JO L 181 de
23.7.1993, p. 15). (8) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.

29.9.2003 L 245/41Jornal Oficial da União EuropeiaPT



2. A Comissão transmitirá o mapa previsional ao Parla-
mento Europeu e ao Conselho (a seguir designados “autori-
dade orçamental”), juntamente com o anteprojecto de orça-
mento da União Europeia.

3. Com base no mapa previsional, a Comissão proce-
derá à inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da
União Europeia, das previsões que considere necessárias no
que respeita ao quadro de pessoal e ao montante da sub-
venção a cargo do orçamento geral, que submeterá à apre-
ciação da autoridade orçamental nos termos do disposto
no artigo 272.o do Tratado.

4. A autoridade orçamental autorizará as dotações a
título da subvenção destinada ao Centro.

A autoridade orçamental aprovará o quadro de pessoal do
Centro.

5. O orçamento do Centro será aprovado pelo Conselho
de Administração, tornando-se definitivo após a aprovação
definitiva do orçamento geral da União Europeia. O orça-
mento será adaptado em conformidade, se for caso disso.

6. O Conselho de Administração notificará, com a
maior brevidade, a autoridade orçamental da sua intenção
de realizar qualquer projecto susceptível de ter incidências
financeiras significativas sobre o financiamento do orça-
mento, nomeadamente os projectos de natureza imobiliá-
ria, tais como o arrendamento ou a aquisição de imóveis.
Do facto informará a Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver
comunicado a sua intenção de emitir um parecer, trans-
miti-lo-á ao Conselho de Administração no prazo de seis
semanas a contar da notificação do projecto.

Artigo 12.o

1. Após consulta à Comissão, o Conselho de Adminis-
tração aprovará a regulamentação financeira aplicável ao
Centro. Esta regulamentação só poderá divergir do disposto
no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comis-
são, de 19 de Novembro de 2002, que institui o Regula-
mento Financeiro-Quadro dos organismos referidos no
artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002
do Conselho, que institui o Regulamento Financeiro aplicá-
vel ao orçamento geral das Comunidades Europeias (*), se
as exigências específicas do funcionamento do Centro o
impuserem e desde que a Comissão dê previamente o seu
acordo.

Artigo 12.oA

1. O director executará o orçamento do Centro.

2. Até ao dia 1 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista do Centro comunicará ao contabilista da
Comissão as contas provisórias acompanhadas do relatório
sobre a gestão orçamental e financeira do exercício. O con-
tabilista da Comissão consolidará as contas provisórias das

instituições e dos organismos descentralizados nos termos
do disposto no artigo 128.o do regulamento financeiro
geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte ao exercício encerra-
do, o contabilista da Comissão transmitirá ao Tribunal de
Contas as contas provisórias do Centro, acompanhadas do
relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercí-
cio. O relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício será igualmente transmitido ao Parlamento Euro-
peu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias do
Centro, nos termos do disposto no artigo 129.o do Regula-
mento Financeiro Geral, o director elaborará as contas defi-
nitivas do Centro, sob sua própria responsabilidade, e
transmiti-las-á, para parecer, ao Conselho de Administra-
ção.

5. O Conselho de Administração emitirá um parecer
sobre as contas definitivas do Centro.

6. O director transmitirá ao Parlamento Europeu, ao
Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas as contas
definitivas, acompanhadas do parecer do Conselho de
Administração, até ao dia 1 de Julho seguinte ao exercício
encerrado.

7. As contas definitivas serão publicadas.

8. O director dirigirá ao Tribunal de Contas uma res-
posta às observações deste último, até 30 de Setembro.
Enviará igualmente esta resposta ao Conselho de Adminis-
tração.

9. O director submeterá à apreciação do Parlamento
Europeu, a pedido deste último, tal como previsto no n.o 3
do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral, qualquer
informação necessária ao bom desenrolar do processo de
quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dará ao director,
antes de 30 de Abril do ano N + 2, quitação da execução
do orçamento do exercício N.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

2. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 12.oB

1. O Conselho de Administração aprovará o relatório
anual de actividades e perspectivas do Centro e transmiti-
-lo-á, até 15 de Junho, ao Parlamento Europeu, ao Conselho,
à Comissão, ao Comité Económico e Social Europeu e ao
Tribunal de Contas.
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2. O Centro transmitirá anualmente à autoridade orça-
mental todas as informações pertinentes sobre os resulta-
dos dos processos de avaliação.».

3. É inserido o seguinte artigo:

«Artigo 14.oA

1. O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de 2001, relativo
ao acesso do público aos documentos do Parlamento Euro-
peu, do Conselho e da Comissão (*), é aplicável aos docu-
mentos detidos pelo Centro.

2. O Conselho de Administração aprovará as regras de
execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 no prazo de
seis meses a contar da data de entrada em vigor do Regula-
mento (CE) n.o 1655/2003 do Conselho, de 18 de Junho
de 2003, que altera o Regulamento (CEE) n.o 337/75 que
cria um Centro Europeu para o Desenvolvimento da For-
mação Profissional e que revoga o Regulamento (CEE) n.o
1416/76 (**).

3. As decisões tomadas pelo Centro ao abrigo do artigo
8.o do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar lugar à
apresentação de queixa junto do Provedor de Justiça Euro-
peu ou ser impugnadas no Tribunal de Justiça, nas condi-
ções previstas, respectivamente, nos artigos 195.o e 230.o
do Tratado.

(*) JO L 145 de 31.5.2001, p. 43.
(**) JO L 245 de 29.9.2003, p. 41.».

Artigo 2.o

O Regulamento (CEE) n.o 1416/76 é revogado com efeitos a
partir da data de entrada em vigor da regulamentação finan-
ceira aprovada pelo Conselho de Administração nos termos do
disposto no n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento (CEE) n.o
337/75.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-Membros.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS
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(Actos adoptados em aplicação do título VI do Tratado da União Europeia)

DECISÃO 2003/659/JAI DO CONSELHO

de 18 de Junho de 2003

que altera a Decisão 2002/187/JAI relativa à criação da Eurojust a fim de reforçar a luta contra as
formas graves de criminalidade

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado da União Europeia e, nomeadamen-
te, o seu artigo 31.o e a alínea c) do n.o 2 do seu artigo 34.o,

Tendo em conta a iniciativa da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Tribunal de Contas (3),

Considerando o seguinte:

(1) A Eurojust é um organismo instituído ao abrigo do Tra-
tado da União Europeia, que recebe efectivamente sub-
venções a cargo do orçamento geral da União Europeia.
Consequentemente, as despesas da Eurojust financiadas
pelo orçamento geral são administradas de acordo com
as regras e procedimentos comunitários aplicáveis ao
orçamento geral da União Europeia nos termos do n.o 4
do artigo 41.o do Tratado da União Europeia.

(2) Nestas condições, é necessário assegurar a concordância
de certas disposições da Decisão 2002/187/JAI do Con-
selho, de 28 de Fevereiro de 2002, relativa à criação da
Eurojust a fim de reforçar a luta contra as formas graves
de criminalidade (4), com o Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002,
que institui o Regulamento Financeiro aplicável ao orça-
mento geral das Comunidades Europeias (5) (a seguir
designado «Regulamento Financeiro Geral»).

(3) A Decisão 2002/187/JAI deve, por conseguinte, ser alte-
rada em conformidade,

DECIDE:

Artigo 1.o

A Decisão 2002/187/JAI é alterada do seguinte modo:

1. Os artigos 35.o, 36.o e 37.o passam a ter a seguinte redac-
ção:

«Artigo 35.o

Elaboração do orçamento

1. O Colégio estabelece anualmente, com base num pro-
jecto elaborado pelo director administrativo, um mapa pre-
visional das receitas e despesas da Eurojust para o exercício
orçamental seguinte. Este mapa previsional, que inclui um
projecto de quadro de efectivos, é transmitido pelo Colégio
à Comissão, até 31 de Março.

2. Com base no mapa previsional, a Comissão propõe,
no anteprojecto de orçamento geral da União Europeia, o
montante do subsídio anual e os postos de trabalho de
carácter permanente ou temporário, submetendo-os à auto-
ridade orçamental em conformidade com o disposto no
artigo 272.o do Tratado que institui a Comunidade Euro-
peia.

3. A autoridade orçamental autoriza as dotações para o
subsídio à Eurojust e determina os postos de trabalho de
carácter permanente ou temporário em conformidade com
o Estatuto dos funcionários das Comunidades Europeias e
com o regime aplicável aos outros agentes.

4. Antes do início do exercício orçamental, o Colégio
adopta o orçamento, incluindo o quadro de efectivos defi-
nido no quarto período do n.o 1 do artigo 34.o, com base
no subsídio anual e nos postos de trabalho autorizados
pela autoridade orçamental em conformidade com o dis-
posto no n.o 3 do presente artigo, ajustando-o às diferentes
contribuições concedidas à Eurojust e aos fundos prove-
nientes de outras fontes.

Artigo 36.o

Execução do orçamento e quitação

1. O director administrativo executa o orçamento da
Eurojust, na sua qualidade de gestor orçamental, e presta
contas da sua execução ao Colégio.

(1) JO C 331 E de 31.12.2002, p. 67.
(2) Parecer emitido em 27 de Março de 2003 (ainda não publicado no

Jornal Oficial).
(3) JO C 285 de 21.11.2002, p. 4.
(4) JO L 63 de 6.3.2002, p. 1.
(5) JO L 248 de 16.9.2002, p. 1 (rectificação no JO L 25 de 30.1.2003,

p. 43).
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2. Até ao dia 1 de Março seguinte a cada exercício orça-
mental encerrado, o contabilista da Eurojust comunica ao
contabilista da Comissão as contas provisórias acompanha-
das do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício. O contabilista da Comissão consolida as contas
provisórias das instituições e dos organismos descentraliza-
dos nos termos do disposto no artigo 128.o do Regula-
mento Financeiro Geral.

3. Até ao dia 31 de Março seguinte a cada exercício
orçamental encerrado, o contabilista da Comissão transmite
ao Tribunal de Contas as contas provisórias da Eurojust,
acompanhadas do relatório sobre a gestão orçamental e
financeira do exercício. O relatório sobre a gestão orça-
mental e financeira do exercício é igualmente transmitido
ao Parlamento Europeu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações formuladas pelo Tri-
bunal de Contas relativamente às contas provisórias da
Eurojust, nos termos do disposto no artigo 129.o do Regu-
lamento Financeiro Geral, o director administrativo estabe-
lece as contas definitivas da Eurojust, sob sua própria res-
ponsabilidade, e transmite-as, para parecer, ao Colégio.

5. O Colégio emite um parecer sobre as contas definiti-
vas da Eurojust.

6. O director administrativo transmite ao Parlamento
Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal de Contas
as contas definitivas, acompanhadas do parecer do Colégio,
até ao dia 1 de Julho seguinte a cada exercício orçamental
encerrado.

7. As contas definitivas são publicadas.

8. O director administrativo envia ao Tribunal de Contas
uma resposta às observações deste último, até 30 de
Setembro. Envia igualmente esta resposta ao Colégio.

9. O director administrativo, agindo sob a autoridade do
Colégio e do seu Presidente, submete à apreciação do Parla-
mento Europeu, a pedido deste último, tal como previsto
no n.o 3 do artigo 146.o do Regulamento Financeiro Geral,
qualquer informação necessária ao bom desenrolar do pro-
cesso de quitação relativamente ao exercício em causa.

10. Sob recomendação do Conselho, deliberando por
maioria qualificada, o Parlamento Europeu dá ao director
administrativo, antes de 30 de Abril do ano N + 2, quita-
ção da execução do orçamento do exercício N.

Artigo 37.o

Regulamento Financeiro aplicável ao orçamento

1. Após consulta à Comissão, o Colégio aprova por una-
nimidade a regulamentação financeira aplicável ao orça-
mento da Eurojust. Esta regulamentação só poderá divergir
do disposto no Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002
da Comissão, de 19 de Novembro de 2002, que institui o
Regulamento Financeiro-Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o
1605/2002 do Conselho que institui o Regulamento Finan-
ceiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Euro-
peias (*), se as exigências específicas do funcionamento da
Eurojust requererem e com o acordo prévio da Comissão.

(*) JO L 357 de 31.12.2002, p. 72 (rectificação no JO L 2
de 7.1.2003, p. 39).».

2. O n.o 1 do artigo 38.o passa a ter a seguinte redacção:

«1. Incumbe ao gestor orçamental a responsabilidade de
criar sistemas e procedimentos de controlo interno adapta-
dos à execução das suas tarefas.».

Artigo 2.o

A presente decisão produz efeitos a partir do primeiro dia do
mês seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União
Europeia.

Feito no Luxemburgo, em 18 de Junho 2003.

Pelo Conselho

O Presidente
G. DRYS

29.9.2003 L 245/45Jornal Oficial da União EuropeiaPT



DECLARAÇÕES RELATIVAS AO CONJUNTO DOS ACTOS ANTERIORES

1. Declaração do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão

O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão recordam que o orçamento dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento Financeiro geral pode incluir uma contribuição financeira do Estado-
-Membro de acolhimento.

2. Declaração

E da maior conveniência que as instâncias competentes envidem todos os esforços para que a questão
da sede definitiva das novas agências seja resolvida no mais curto prazo.

3. Declaração do Parlamento Europeu e do Conselho

O Parlamento Europeu e o Conselho convidam a Comissão a, em caso de revisão do Regulamento
Financeiro-quadro dos organismos referidos no artigo 185.o do Regulamento Financeiro geral, consul-
tar previamente o Parlamento Europeu, o Conselho e o Tribunal de Contas. A Comissão compro-
mete-se a apresentar-Ihes o seu projecto a fim de obter o respectivo parecer.
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